
Jun 

Fonte 

Jan Fev Mar Abr Mai 

Obs: ND: não divulgados ainda. 
Jan Jul Ago Set Out Nov Dez 

BGE. 

Comportamento do IGP-DI e do INPC desde 1994 
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FGV diz que 
tudo vai depender 

do contrato 
O acerto da decisão do go-

verno de criar uma cesta de ín-
dices, composta pelo índice 
Nacional de Preços ao Consu-
midor (INPC) e pelo índice Ge-
ral de Preços—Disponibilida-
de Interna (IGP—D1) depende 
do tipo de contrato ao qual se 
aplicar a média desta cesta. 
Esta e a avaliação do crie 
Departamento de índices de 
Preços da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) do Rio, Paulo 
Sidney Cota. 

Ele explicou que a média do 
IGP—DI e do INPC não é, por 
exemplo, o indexador ideal  

para contratos de aluguel: 
neste caso, o melhor seria o 
indico de Preços ao Consumi-
dor (II * C) da região em que vi-
vem ∎ )s contratantes, pois es-
pelharia com maior fidelidade 
a perda de poder aquisitivo lo-
cal. Segundo Cota, a média 
dos dois índices vai resultar 
em um índexador que repre-
sentará principalmente os pre-
ços ao consumidor (65% do to-
tal da média), mas que terá 
uma participação significativa 
também dos preços no ataca-
do (30%). Os 5% seriam re-
presentados pela variação dos 
Fï 	dE' construção civil .  

Isso porque o IGP—DI, cal-
culado pela FGV, contém três 
índices diferentes: um de pre-
ços por atacado (IPA), com pe-
so de 60%; outro de preços ao 
consumidor (IPC), com 30%; e 
o outro para a construção, que  

é o INCC, com peso de 10%. 
Corno o INPC, feito pelo IBGE, 
mostra apenas a variação dos 
preços ao consumidor, a mé-
dia dos dois resulta em um 
perfil em que o os gastos dos 
consumidores prevaleceriam, 
com 65% da taxa, mas os pre-
ços no atacado seriam tam-
bém bastante importantes, 
com 30%. 

Já os técnicos do Ministério 
da Fazenda acreditam que a 
substituição do IPC-r pela mé-
dia aritmética do INPC e do 
IGP-DI para atualizar contra-
tos, como os aluguéis, não de-
ve:› sígníficativamdnte-
os índices de reajuste daqui 
por diante. A troca do INPC e 
do IGP-DI como substitutos do 
IPC-r foi oficializada pôr um 
decreto publicado na edição 
de sábado do "Diário Oficial 
da União". 


